
Município de Nova Ramada
Estado do Rio Grande do Sul
CNPJ: 01.611.828/0001-49

PORTARIA Nº  058/2024
                             

Designa  Servidor  Para  Acompanhar  e
Fiscalizar  a  Execução  de  Contrato
Administrativo.

MARCUS JAIR BANDEIRA,  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA,
Estado do Rio Grande do Sul,  e  pela  Lei Federal  nº 14.133, de 1°  de abril  de 2021 e Decreto
Executivo  nº  4.563,  de  27  de  março  de  2023,  DESIGNA  o  Servidor  abaixo  relacionado  para
acompanhar e fiscalizar o seguinte Contrato Administrativo:

ILTON CALGARO – Operador de Máquinas  -  Matrícula 327-1/1, Contrato Administrativo n°.
22/2024, firmado entre o Poder Executivo Municipal e a empresa MAGNOS PERKOVSKI DOS
SANTOS, inscrita no CNPJ sob nº. 32.278.219/0001-43, Contratação de empresa especializada para
elaboração de Projeto de Sistema de Energia Solar Fotovoltaica de 13,2 kWp, a ser instalada, sobre o
Prédio  pertencente  ao  Município  na  qual  está  instalada  a  Agroindústria  de  Beneficiamento  da
Mandioca “Frutos da Terra”, localizada na Vila Barro Preto – Nova Ramada/RS.

NOVA RAMADA/RS, em 30 de janeiro de 2024.

Marcus Jair Bandeira 
            Prefeito

Registre-se e Publique-se.

        
                 Tatiane Raquel Uhde Pippi
           Secretária Municipal de Administração
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